
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

CIS-COMCAM - CONSORCIO INTER. DE SAUDE DE CAMPO MOURAO 

Estado do Paraná 
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5° Termo aditivo do contrato nº.278/2022, decorrente de Inexigibilidade n°   15/2022 de Filiação a 
instituição responsável por prestar assessoramento técnico e institucional aos consórcios e associações, 
membros, visando o aperfeiçoamento das condutas voltada ao atendimento dos objetivos estatutários de 
cada consórcios.. 
 
A CIS-COMCAM - CONSORCIO INTER. DE SAUDE DE CAMPO MOURAO, pessoa jurídica de direito 
público privado, inscrito no CNPJ sob n° 95.640.322/0001-01, com endereço em Mamborê, 1.542, Centro,    
Campo Mourão-PR, 87302140, representado pela Prefeita Municipal a Srª. Rafael Brito do Prado, e a 
empresa ACISPAR - ASSOCIAÇÃO CONSORCIO PARANÁ , inscrita no CNPJ sob nº. 
05.028.434/0001-13, com sede no endereço Paraná,  1261, Centro, Centro Jacarezinho-PR neste ato 
representada por  Aquiles Takeda Filho,  portador do RG n° 85983644, portador do CPF sob n° 
065.015.569-61, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
  Adição de saldo no contrato com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 

 
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Rafael Brito do Prado 
PRESIDENTE REPRESENTANTE LEGAL 

Aquiles Takeda Filho 

CONTRATADA 
ACISPAR - ASSOCIAÇÃO CONSORCIO PARANÁ 

CNPJ:050.284.340-00113 CNPJ:95.640.322/0001-01 

CIS-COMCAM - CONSORCIO INTER. DE 
SAUDE DE CAMPO MOURAO 

CONTRATANTE 

Campo Mourão 09 de agosto de 2024. 
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